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P arccet n' 802/2022/ CCIR

Referente ao Veto Total n,'8212022 Mensagem n,' 12612022
Projeto de Lei n.' 915/2020 de autoia do Deputado Dr. Eugênio que
"Dispõe sobre a instalação obrigatória de piso tátil em banheiros de
acesso ao público em geral, no âmbito do Estado de Mato Grosso e dá
outras providências.".

Autor: Poder Executivo

Relalor (â) : Dcputado (a)

I - RelatóÍio

O presente veto foi recebido e registrado pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia
03/08/2022 tendo sido lido na Sessão da mesma data. Após foi recebido por esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação e nela apofiando no dia 04/08/2022, confome as fls. 02108v.

O § l" do atigo 42 dâ Constituição do Estado de Mato Grosso preyê q:ue,"se o Governador
do Estado consíderar o projelo de lei, no íodo ou e pa e, incotlstitucio al ou contràriú ao itltere:se
público, ,etáJo-á total ou parcialmente".

Ainda, nos tennos do § 1', do aftigo 302, do Regimento Intemo desta Casa de Leis, compete
a esta Comissão a análise do veto que tiver por fuldamento a inconstitucioflalidade da proposiÇão.

Nas razões do veto, o Govemador do Estado, embasado em manifestação da Procurado a-
Geral do Estado, infomâ:

Inconstitucionalidade íor li pela ausôncia de eldboração íle estudo de ifipt1cío
orçameníário e lnanceiro necessórios para implanlação de pisos láteis enl
bdnheiros públicos das rcpdfl4ões públictTs estaduais - violaçao ao art. 113 do
ADCT Íla CF, drt. 167, I, da CF, afl. 1ó5, 1, da CE:
Inconstitucionalidade matetial: alionta ao princípio da razoabílidade por conter
deíerninação legal qúe objetir.t ússegurut acessibilidade en banheiro.\ dds
repartiÇões públicas esídductis.iá asseguradas na Lei Federal n" 13.116/2015 -
Estatuto da Pessoa con DeJiciência.

(...)."

Submete-se a esta Comissão o Voto Total n.' 8212022, MSG 12612022, de autoda do Poder
Executivo, aposto ao Projeto de Lei n." 97512020, de autoda do Deputado Dr. Eugênio.

E o Ícl et(ir io.
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II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiçâ e Redação, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e aÍtigos 302, § 1" e 369, inciso I, alínea,.a', do Regimento
Intemo desta Casa de Leis, opinar quânto ao aspecto constitucional, legal, juridico e regimental de
todas as proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis, bem como sobre os
vetos que teÍham por fundamcnto a inconstitucionalidade.

De acordo com o artigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o Covemador pode
vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao interesse público, i, r,e/árs:

Art. 12 O ptojeío de lei, após concluidd a rcspecti,a wtação, se rejeitddo pela
Assembleia Legisldtiya, será arquiyaclo; se aproyoclo, será enyiado ao Governador
do Estado que, dquiescendo, o sdnciondfti no pfizo de quinze dias úteis.
§ l" Se o Goyernador do Estddo considerar o proieto cle lei, ,to totlo ou en parte.
inco slilucional ou contníio ao i tercsse público, yeÍá-lo-á total tu pctrcial knt,
no prazo de quinze dias úteis, contados da Ílata do recebimento, e ca lutlicdrá,
dehlro de q areníd e oito horas, os noti|os do veto ao Presiílenta da Asse hleia
Legislat i'd - Erifafios e negritamos.

Em síntese as razões do veto foram embasadas najustificativa de que a inovação legislativâ
viola dispositivos constitucionais pela âusência de elaboração de estudo de impacto orçamentáÍio e
financeiro necessários parâ implantação de pisos táteis cm banheiros públicos dâs repartições públicas
estaduais - violação ao art. 113doADCTdaCF,aú. 161,I, da CF, art. 165, I,daCE; e por afronra
ao principio da razoabilidade por conter determinação legal que objetiva asscgurar acessibilidade
em banheiros das repaftições públicas estaduâis já asseguradas na Lei Federal n \3.14612015 -
Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Não obstante os argumentos utilizados pelo Chefe do Poder Executivo para vetar â
proposição aprovada por esta Câsa de Leis, 9t§!9-.1!gllgll!õql!!9lg§9_plg§

A matéria foi analisada por esta Comissão, por meio do Parccer n' 34012022/CCJR, que
apreciou o Projeto de Lei vetado, reconhecendo a sua constitucionalidade. No citado pareccr, sob o
ponto de vista constitucional a matéria está inserida na competênciâ legislativa concorrente prevista
no ârt. 24. Inciso XIV, que estabelecc a competência dâ União, Estados e ao Distrito Federâl para
legislar concorrentemente sobrc proteção e integração social das pessoas poúadorâs de deficiência;

Além disso, não há que se falar em ausência de impacto da proposição, pois é possível
vislumbrar que as adequâções necessifuias a serem feitâs pâra atender a proposta estão inseridas na
exceção do § 3' do art. 16 da Lei Complementar t 01, dc 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade
Fiscal, por scl urra despesa considcrada irclcvante.

Àinda quc assinr não 1'osse,

plsos táti1 crn banhcilos de acesso
aocssibilidadc as pessoas poÍadoÍas

em ulna cvcntual pondcração cntre o custo de instalação d
ao público cm gcral, no âmbito das repadições públicàs e

dc dcÍiciôncia vjsual, nào resta dúvida que deve prevalecer
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accssibilidadc. Ademais, não são todas as rcpaúições públicas que não garante a acessibilida.le, o clue
toma dificil para este pârlarnento mcnsurar o custo real dc instalação dos pisos tátil.

O Govcmador aponta também que a proposta fcrc o pincipio da r.azoabilidade, pojs
cstabelece dctcnninação lcgal que objctiva assegurar acessibilidade cm banheiros.las rcpartições
públicas estaduaisjá asseguradas na Lei Fcdcralo' 13.146/2015, tal Íun.lamento não scjustiÍica, isso
porque se a Lei Fcdcraljá contcm tal nonnativa poÍquc o ]lstddo de Mato GÍosso nâo sumpriu?

A proposiçào vetada atua justamente ncssc scntido, de conlàrir a obrigato edade de
instelaÇâo do piso tátil, em toclas as rcpaltiçôes públicas, cm total confoúridade corn o Estâtuto da
Pessoa corr Dellciência, alóm disso, estabclccc o prazo de 180 (centro c oitcnta) dias pala as devidas
adcquaçôes, estando perlàitamcntc amparada pelo principio da razoabilidade.

Logo, diantc dos argumcntos acirnl, Dão proccdcrn às razôes de veto, clessa lonra o mesmo
d§,c scr denubado com base no aúigo zl2, § 5", da Constituição Estadual, t,tlediante voto da rnaioÍla
absoluta dos nembros da Assembleia Legislativa, cm escrutirlio secreto.

Diante do exposto,
Executivo, aposto ao Projeto

Sala das Comissõcs,

E o parecer.

III - Voto do (a) Relator (â)

voto pelâ derrubada do Veto Total n.' 82/2022 de autoria do Poder
de Lei n" 91 5/2O2O

en Ctsl decê de 2022
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IV - Fichâ de \rotâção

Veto Total n.'8212022 Projeto de Lei n." 915/2020 pat""er r,." BO2,\O»
Reulião da Co-issão em ,ó Q / a)l? /i/:>lz
Píesid,enÍe:Dep Íado ;LZ1 A.-hnA A lA.^À, BA r,:,
n.lrt"r t"l, »"prr^

Voto Reiator (a)
Diantc do exposto, r,oto pcla derrubâda do Vcto T
aposto ao Projeto de Lci n" 975/2020.

tai n." E2/2022 de auto a do Podcr Executivo.

PosiÇâo na Comissão IdcrltificaÇào do (a) Deputado (a)
Rei4tol a)

I
..../\, \

-- -Wbr." 
lutrc

d--P\ \

T
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FoLHA DE vorAçÃo - stsrEMA DE DELTBERAçÃo REMora

15q Rêunião ordinária Híbrida

Veto Total ne 82/2022 - MSG ne !2612022.

Poder Executivo

voraçÃo

a5sEMBLEra LEGtstaflva Do EsrAoo DE Maro G8osso

5êcretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

14h00minHorário

Mêmbros Titulâres Sim Não Abstenção

Deputâdo Dilmar Dâl Bosco

Presidente
x tr tr x tr tr

Deputado 5ebãstião Rezênde

Vice-Presidente
tr ! tr D tr !

Deputado Dr. Eugênio tr a ! E u !

Dêputâdo Delegado Claudinêi x tr tr x tr tr

Deputado Max Russi x tr ! x tr tr

Membros Suplentes

oeputado Carlos Avallone ! tr tr tr n tr

Deputado Xuxu Dal Molin ú tr x tr ! tr

Deputâdo Falssal tr tr tr tr tr !

D€puteda lanaina Riva tr tr tr n tr tr

Oeputádo Dr Gimenez tr tr ! tr tr tr

SOMA TOTAL 4 0 0

CERTIFICOT Matéria relatada pelo Deputado Delegado Claudinei com paÍecer pela DERRUBADA do

veto, Aprovado pela mâioriâ dos votos com pârecer pela DERRUBADA do veto.

.4
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iut".t , cu.an"oC/

Consultorâ do Núclco da Comissào de Coníiluiçào. Justiça c Redâção

Avenida André Antônio Maggl, n.s 06,setorA-CPA CEP:78049 901 Cuiabá - MT


